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À
Comissão Interna de Contratos de Gestão em Serviços de Saúde -
CICGSS/GAB/SES
cicgss.saude@goias.gov.br

Edital de Chamamento Público
07/2024
PROCESSO: 202300010023460

HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, entidade filantrópica e 
sem finalidades lucrativas, inscrita no CNPJ/MF n. 21.583.042/0001-72, com sede 
na Rua Dr. Dirceu de Andrade, 33, São Mateus | Juiz de Fora / MG | CEP: 36025-
140, já qualificada como organização social no âmbito do Estado de Goiás, 
referente ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2024, por meio de seus
representantes legais infra-assinados, conforme estabelecido em seu estatuto 
social, Dr. Benedito Zulmiro Ladeira Jendiroba, brasileiro, divorciado, contador, 
portador da carteira de identidade MG- 6649396 SSP MG, inscrito no CPF sob o 
nº 261.429.297-49 Dr. Marco Antônio Guimaraes de Almeida, brasileiro, 
casado, Contador e Advogado, portador da Carteira de Identidade M3040499 
expedida pelo SSP MG e CPF 485.399.966-34, vem respeitosamente a presença 
dessa d. Comissão solicitar esclarecimento na forma abaixo: 

1) No item 9.1.4 (relação nominal de todos os dirigentes) é correto o 
entendimento de que o item diz respeito somente a diretoria executiva 
estatutária, tal qual esclarecido por essa comissão no edital 04/2024?

2) Queira a comissão informar se serão aceitas como válidas as visitas 
técnicas realizadas nas unidades antes da republicação do edital ocorrida 
no dia 11/12/2024. 

3) Queira a comissão informar se deverão ser apresentados em envelopes 
distintos as propostas técnicas, sendo um para o Hospital da Mulher Dr. 
Jurandir do Nascimento - HEMU e outro para o Hospital Estadual e 
Maternidade Nossa Senhora de Lourdes HEMNSL.

4) É correto o entendimento de que será necessário apresentar apenas 01 
(uma) via dos documentos de habilitação, em apenas 01 (um) envelope 
de habilitação. 
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5) Queira informar a comissão informar se a contratação de médicos poderá 
ser na modalidade pessoa jurídica.

6) Há impeditivo de realizar contratação da mão de obra como Pessoa 
Jurídica nos cargos de nível superior (cargos não médicos).

7) Considerando que o edital é omisso em relação a sub-rogação de 
funcionários e prestadores de serviços e/ou sucessão trabalhista dos 
funcionários egressos da atual gestora para a entidade vencedora do 
presente certame. 
Pergunta-se: É correto afirmar que não haverá assunção das obrigações 
trabalhistas (passivo trabalhista) dos colaboradores egressos da atual 
gestora?

8) Considerando que os membros da equipe deverão, no período de 
férias, licenças ou outras ausências, serem substituídos de maneira a 
sempre garantir o número de profissionais estipulados, devendo as 
equipes serem compostas conforme quantitativo previsto no quadro de 
dimensionamento de pessoal. 

Pergunta-se: haverá repactuação do valor do custeio em caso de 
aposentadoria ou afastamento dos servidores cedidos?

9) Queira a comissão enviar a listagem contendo o quantitativo de 
itens e especificação de todos os equipamentos compõe a unidade com a 
especificação se são próprios ou alugados.

10) Queira a r. comissão informar o quantitativo de computadores e 
configurações. 

11)Queira a r. comissão informar o quantitativo de impressoras.

12)De acordo com o edital, haverá colaboradores cedidos (estatutários) 
integrantes da força de trabalho. Desta forma, necessário que a comissão 
informe se a proponente deverá arcar com os custos de fornecimento de 
refeições ou algum outro benefício aos funcionários CEDIDOS.

13) Informar a listagem e quantitativo de equipamentos alugados (médicos, 
informática, setor de imagem e equipamentos diversos)

14) Informar o volume em kg gerados mensalmente dos resíduos infectantes?

15) Sobre serviço de Lavanderia: Informar o quantitativo médio em KG 
lavados mensalmente. 
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16) Sobre Gases Medicinais: informar o consumo em m³/mês?

17) Sobre Alimentação: Informar o quantitativo médio mensal de 
fornecimento de refeições para funcionários, pacientes e acompanhantes 
nas modalidades: café da manhã, almoço, lanche da tarde, colação, jantar 
e ceia. 

18) Sobre as Concessionárias: Informar os valores médios pagos com energia 
elétrica e água 

Atenciosamente, 

Marco Antônio Guimaraes de Almeida Benedito Zulmiro Ladeira Jendiroba
Diretor Presidente Diretor Financeiro




